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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 30/2015

Recomenda ao Governo que reconheça o Estado da Palestina 
em coordenação com a União Europeia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Reconheça, em coordenação com a União Euro-
peia, o Estado da Palestina como um Estado independente 
e soberano, de acordo com os princípios estabelecidos pelo 
Direito Internacional.

2 — Em conjunto com os seus parceiros da União Eu-
ropeia e internacionais, continue a promover o diálogo e a 
coexistência pacífica de dois Estados democráticos, Israel 
e Palestina, pois só através de negociações será possível 
garantir a segurança e a paz naquela região.

Aprovada em 12 de dezembro de 2014.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 31/2015

Recomenda ao Governo a criação de mecanismos que assegurem 
o pagamento atempado dos contratos para a prestação de 
serviço público de educação às escolas do ensino particular 
e cooperativo.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que crie mecanismos que assegurem o pagamento atem-
pado dos contratos para a prestação de serviço público de 
educação às escolas do ensino particular e cooperativo.

Aprovada em 6 de março de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 32/2015

Recomenda ao Governo orientações atinentes ao processo de 
transposição da Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho 
que altera a Diretiva 2001/18/CE, de 12 de março, no que se 
refere à possibilidade de os Estados membros limitarem ou 
proibirem o cultivo de organismos geneticamente modificados 
(OGM) no seu território.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que no processo de transposição da Diretiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 2001/18/CE, 
de 12 de março, no que se refere à possibilidade de os 
Estados membros limitarem ou proibirem o cultivo de 
organismos geneticamente modificados (OGM) no seu 
território:

a) Proceda à avaliação da legislação em vigor que re-
gula o cultivo de variedades geneticamente modificadas, 
e da sua aplicação, nomeadamente quanto ao princípio da 
precaução;

b) Preveja que as decisões de limitação ou proibição de 
cultivo de variedades geneticamente modificadas sejam 
objeto de lei da Assembleia da República;

c) Disponibilize, pelos canais mais adequados, informa-
ção transparente e precisa relativamente às áreas cultivadas 
com OGM;

d) Assegure que aos consumidores é prestada informa-
ção suficiente para uma escolha consciente e responsável.

Aprovada em 12 de março de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 99/2015
de 1 de abril

O Decreto -Lei n.º 102/2013, de 25 de julho, defi-
niu a missão e as atribuições do Instituto de Avaliação 
Educativa, I. P. Importa agora, no desenvolvimento da-
quele decreto -lei, determinar a sua organização interna. 

Assim: 
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 

janeiro, manda o Governo, pela Ministra de Estado e das 
Finanças e pelo Ministro da Educação e Ciência, o se-
guinte:  

Artigo 1.º 
Objeto 

São aprovados, em anexo à presente portaria e da qual fa-
zem parte integrante, os estatutos do Instituto de Avaliação 
Educativa, I. P., abreviadamente designado por IAVE, I. P.

Artigo 2.º 
Revogação 

São revogadas: 

a) A Portaria n.º 361/2007, de 30 de março; 
b) A Portaria n.º 383/2007, de 30 de março. 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque, em 13 de março 
de 2015. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato, em 17 de março de 2015.

ANEXO 

ESTATUTOS DO INSTITUTO
DE AVALIAÇÃO EDUCATIVA, I. P. 

Artigo 1.º 
Estrutura  

A organização interna dos serviços do Instituto de 
Avaliação Educativa, I. P., abreviadamente designado 


